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PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 09/2026 

PROCESSO N° 13138/2025 

UASG: 926841 

 

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
06.750.525/0001-20, por intermédio do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio, 
devidamente nomeados através do Ato da Presidência publicado no Diário Oficial do 
Estado do dia 04 de fevereiro de 2025, página 143; e Ato da Presidência publicado no 
Diário Oficial do Estado do dia 21 de fevereiro de 2025, páginas 167 e 168; nos termos do 
art. 43 da Resolução 780/2025 deste Poder e demais Atos de Nomeação vigentes, que 
ora integram os autos, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA – EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 09/2026, EXCLUSIVAMENTE para os 
interessados qualificados como microempresa, empresa de pequeno porte, que se 
encontrem aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido nos termos 
Lei Complementar nº 123/2006, de acordo com as condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e seus anexos: 

 

1. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO MODO DE DISPUTA:  

1.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço por ITEM, conforme tabela constante 
do Termo de Referência.  

1.2. O modo de disputa será o Aberto e Fechado 

 

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: 

2.1. A forma de fornecimento será parcelada.  

 

3. DA BASE LEGAL 

3.1. A licitação se encontra baseada na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
suas alterações; Lei Estadual nº 18.417, de 11 de julho de 2023; Lei Federal nº 14.682, de 
20 de setembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 
Complementar Estadual nº 65, de 3 de janeiro de 2008, Lei Complementar Estadual nº 
134, de 7 de abril de 2014, Decreto Estadual nº 35.067, de 21 de dezembro de 2022 e 
suas alterações, Decreto Estadual nº 35.283, de 19 de janeiro de 2023, Decreto Estadual 
nº 35.323 de 24 de fevereiro de 2023 e suas alterações, Decreto Estadual nº 27.624, de 
22 de novembro 2004,  Ato Normativo nº 327/2023/ ALECE, de 31 de março de 2023, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos.  

 

4. DO OBJETO 

4.1. O objeto da licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE USO DIÁRIO QUE VISA ATENDER ÀS 

CÉLULAS DE ACUPUNTURA, ANÁLISES CLÍNICAS, SERVIÇO SOCIAL, CLÍNICA 

MÉDICA, ENFERMAGEM, FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA, NUTRIÇÃO, 

ODONTOLOGIA, PILATES, PSICOLOGIA, PSICOPEDAGOGIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - DSAS, 

COM ATENDIMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE AOS 

PARLAMENTARES, SERVIDORES, TERCEIRIZADOS, SEUS DEPENDENTES E À 
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COMUNIDADE (POPULAÇÃO DO ENTORNO), CONSIDERADA A COTA 

ESTABELECIDA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO 

5.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.al.ce.gov.br e 
www.comprasnet.gov.br; 

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Comprasnet, no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br, pelo pregoeiro/agente de contratações João Tomaz 
Martins de Queiroz, telefone (85) 3277.2956. 

5.2.1. A equipe de apoio atende pelo telefone de nº (85) 3277.2956 e pelo e-mail: 
licita@al.ce.gov.br. 

 

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/04/2026; 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/05/2026, às 10h:00min. 

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/05/2026, às 10h:00min 

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo 
sistema será observado o horário de Brasília/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no 
mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarcada 
automaticamente pelo próprio sistema eletrônico. 

 

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE CONTRATAÇÕES 

7.1. Edifício César Cals (Anexo), 1º Piso – Central de Contratações da Assembleia 
Legislativa, localizada na AV. Desembargador Moreira nº 2807, Bairro Dionísio Torres, 
CEP – 60.170-900 Fortaleza-Ceará. 

7.2. Horário de expediente da Central de Contratações: das 8h às 12h e de 13h às 17h. 

 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do 
instrumento equivalente de contrato, conforme art. 103 do Decreto Estadual nº 
35.067/2022 c/c §4º, art. 7º, do Decreto Estadual nº 35.323/2023. 

 

9. DA PARTICIPAÇÃO 

9.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF) 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP) e no Sistema de Compras 
do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP- Brasil. 

9.1.1. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos sistemas relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou da Central de Licitações responsável pelo processamento das 
licitações, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

9.3.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

9.3.2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

 

9.4. Não poderão disputar esta licitação: 

9.4.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 

9.4.2. Empresa em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, 
fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

9.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1º do 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

9.4.4. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133/2021. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

9.4.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

9.4.6. Empresa ou sociedade cooperativa cujo estatuto ou contrato social não inclua em 
seu objetivo social atividade compatível com o objeto do certame, e ainda, que não 
atendam o art. 16 da Lei nº 14.133/2021; 

9.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

9.4.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

9.4.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato ou instrumento equivalente, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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9.4.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

9.6.11. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses 
do §5º do art.14 da Lei nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da 
referida Lei. 

9.6.12. Consórcio, qualquer que seja sua constituição, conforme justificativa constituída 
nos autos, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, 
devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame, no endereço eletrônico citado no subitem 10.3 abaixo.  

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio 
do sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado 
da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão 
pública. As respostas divulgadas vincularão os participantes e a Administração. 

10.2.1. As decisões do pregoeiro, sempre que necessário, se darão com embasamento 
nos pareceres e laudos emitidos pelas áreas técnicas e jurídicas do órgão e entidade 
promotora da licitação, nos termos do § 3º do art. 94, e dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 24 do 
Decreto Estadual nº 35.067/2022. 

10.2.2. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.2, o 
pregoeiro poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado 
na realização do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://proged.al.ce.gov.br/loginUsuarioExterno, até as 23h59min, com a informação 
do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e pregoeiro 
responsável, selecionando o ASSUNTO DO PROCESSO: “Pedido de Esclarecimento 
ao Edital” e/ou “Impugnação ao Edital”. 
10.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal 
mediante comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
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11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 80.995,55 (oitenta mil, novecentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), conforme os custos unitários apostos 
na tabela constante do o item 2 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

12.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

12.2. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 02 
(duas) horas, prorrogável uma vez por igual período, contado da convocação do 
pregoeiro, os documentos de habilitação. 

12.3. Para efeito de julgamento das propostas eletrônicas, o valor a ser informado no 
sistema eletrônico, pelos licitantes situados no Estado do Ceará, será o valor deduzido do 
percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), correspondente à média das 
diferenças de alíquotas interestaduais do ICMS, nos termos do disposto no Decreto 
Estadual nº 27.624/2004. 

12.3.1. A dedução acima referida não se aplica ao fornecimento de produtos isentos e não 
tributados, e, na hipótese de a alíquota interna ser inferior ao percentual de 7,5% (sete 
inteiros e cinco décimos por cento), devendo neste caso, ser aplicado o percentual 
correspondente à alíquota cobrada.  

12.4. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 
conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos 
complementares via sistema utilizado na realização do certame, no prazo de 02 (duas) 
horas a contar da solicitação. 

12.4.1. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos 
existentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 
1211/2021-TCU - Plenário. 

12.4.2. Realizada a diligência, o não envio das informações ou documentos no prazo 
estabelecido pelo pregoeiro, ensejará a preclusão desse direito, resultando na inabilitação 
e/ou desclassificação do licitante. 

12.5. A não apresentação de declarações formais e/ou termos de compromissos exigidos, 
não implicará na desclassificação ou inabilitação imediata do licitante. Compete ao 
pregoeiro mediante diligência, conceder o mesmo prazo estabelecido no subitem 12.5 
para o devido saneamento, em respeito aos princípios do formalismo moderado e da 
razoabilidade. 

12.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
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12.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

12.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 

12.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme disposto no art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 

12.6.4.1. Quando solicitado pela Administração, a comprovação da reserva de cargo 
poderá se dar da seguinte forma: 

I – Realização de processos seletivos; 

II – Divulgação ampla das oportunidades de vagas em meios acessíveis, tais como: 
internet, rádio, televisão, jornais de grande circulação; 

III – Programas  de inclusão promovidos pela licitante; 

IV – Parcerias com entidades especializadas na busca ativa por candidatos que se 
enquadrem nas condições prevista neste subitem.  

12.6.4.2. É admissível outros meios legais de prova que demonstrem esforços concretos 
para o preenchimento das vagas de que trata o subitem 12.6.4. 

12.6.5. Desenvolve programa de integridade nos termos previstos na Lei Federal nº 
14.133/2021, quando for o caso. 

12.7. A falsidade das declarações de que tratam os subitens 12.7.1 ao 12.7.6, sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e neste edital. 

12.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

12.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

13.1. O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica com o preenchimento obrigatório 
de todos os campos solicitados no sistema, tais como: valor unitário e total; 
marca/fabricante; modelo/versão; descrição detalhada do objeto, contendo a 
especificação do Termo de Referência. 

13.1.1. O não preenchimento correto dos campos ensejará a desclassificação do licitante. 
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13.1.2. Os preços globais deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas 
decimais. 

13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

13.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

13.4. Os preços ofertados, tanto na proposta eletrônica, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

13.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, e quando for o caso, de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual. 

13.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data da sua apresentação. 

13.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração. 

13.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e do contratado ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na execução do instrumento equivalente 
de contrato. 

 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital, vedada a 
identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

14.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

14.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

14.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

Para consultar, acesse https://proged.al.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC BBlplIXB  

278

13138/2025
CC

e-DOC BBlplIXB  



 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

CENTRAL DE CONTRATAÇÕES 
PROCESSO Nº 13138/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 09/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

Edital de Licitação nº 09/2026 - Pregão Eletrônico                                                                                                                  8/63 

 

14.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro 
e os licitantes. 

14.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar os lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

14.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

14.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

14.8. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta 
ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema, conforme 
disposto no § 3º do art. 37 do Decreto nº 35.067/2022. 

14.9. Os licitantes somente poderão oferecer lances de valor unitário inferior ao último por 
eles ofertados e registrados pelo sistema. 

14.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,01%, utilizando como referência o valor unitário do item. 

14.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

14.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta; e 

14.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

14.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante 
durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele 
mesmo no sistema. 

14.13.  O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 14.10. possuirá caráter 
sigiloso para os demais licitantes e para o pregoeiro, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

Modo de disputa 

14.14. Será adotado o modo de disputa “aberto e fechado” no qual os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

14.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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14.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da melhor oferta e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores ou àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

14.14.3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 
ofertar melhor lance. 

14.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 
14.14.2, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o disposto no 
subitem 14.14.3. 

14.14.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

14.14.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances na ordem crescente, conforme estabelecido no parágrafo único do 
art. 38 do Decreto nº 35.067/2022. 

14.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

14.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao 
pregoeiro nem aos demais participantes. 

14.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, sem prejuízos dos atos realizados. 

14.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

14.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

14.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

14.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas ou lances, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

14.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta ou lance em ato contínuo à classificação; 

14.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133/2021; 

14.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, comprovado mediante a apresentação do Selo Empresa Amiga 
da Mulher, criado pela Lei Federal nº 14.682, de 20 de setembro de 2023 ou por 
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quaisquer outros selos que representem ações de equidade entre homens e mulheres, 
criados pelos Estados e/ou Distrito Federal. 

14.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme as 
diretrizes estabelecidas pela Controladoria-Geral do Estado ou, em sua ausência, pela 
Controladoria-Geral da União para as empresas privadas. 

14.22. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

14.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará; 

14.22.2. Empresas brasileiras; 

14.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

14.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 

14.23. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que 
trata a lei, proceder-se-á o sorteio das propostas empatadas, pelo sistema 
Compras.gov.br, conforme Acórdão TCU nº 723/2024 Plenário. 

14.23.1. Na impossibilidade do sorteio pelo sistema Compras.gov.br, serão adotadas as 
seguintes providências, a ser realizado em ato público: 

I – Será comunicado, por meio do sistema, a data, o horário, o sítio eletrônico onde será 
realizado o sorteio, bem como a plataforma de transmissão ao vivo; 

II – A data e o horário serão comunicados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecedem a realização do sorteio; 

III – O resultado do sorteio será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

14.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste edital. 

14.24.1. A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

14.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

14.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

14.25. A proposta deverá conter todas as especificações do objeto em atendimento ao 
Anexo I – Termo de Referência. 

14.26. O prazo de validade da proposta readequada não será inferior a 90 (noventa) dias, 
a contar da data da sua apresentação. 
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14.27. Nos termos do Decreto Estadual nº 27.624/2004, o licitante melhor classificado 
situado no Estado do Ceará deverá apresentar a proposta com o valor acrescido do 
diferencial referido no subitem 12.4, mediante a utilização da seguinte fórmula: 

VFP =   VPV  

            0,925 

Onde:  
VFP = Valor Final da Proposta, acrescido da alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco 
décimos por cento); 

VPV = Valor da Proposta Vencedora após o encerramento da disputa eletrônica 
anunciado pelo sistema; 

0,925 = Fator de Reversão correspondente a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por 
cento), que foram deduzidos antes da disputa. 

 

15. DA FASE DE JULGAMENTO 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, observado o previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
subitem 9.6 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

I - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF); 

II - Certificado de Registro Cadastral(CRC)CE. 

III - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CEIS), mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); e  

IV - Cadastro Nacional de Empresas Punidas(CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes). 

15.1.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429/1992, também 
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força 
do art. 12 da citada lei. 

15.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte da 
empresa apontada no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

15.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

15.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.5. As decisões do pregoeiro se darão baseadas nos pareceres e laudos, nos termos 
previstos no subitem 10.2.1, deste edital. 
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15.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

15.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 14.26 deste edital. 

15.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

 

15.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

15.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

15.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 

15.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo ao 
definido para a contratação. No caso de agrupamento de itens, a proposta final para o 
grupo não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração. 

15.9.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

15.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou 
seus anexos, desde que insanável; 

15.9.6. Não apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com o edital, quando 
exigida; 

15.10. A ausência de documentos possíveis de ser verificados em sites oficiais, não é 
motivo de desclassificação. 

15.11. A inexequibilidade da proposta, conforme disposto no art. 55 do Decreto Estadual 
nº 35.067/2022, alterado pelo art. 1º do Decreto Estadual nº 36.863/2025, somente será 
reconhecida após a realização de diligência pela(s) área(s) técnica e/ou jurídica, conforme 
o caso, do órgão ou entidade promotora da licitação, que comprove: 

I – que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II – inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

16. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

16.1. Os documentos previstos no subitem 12 do Anexo I – Termo de Referência, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

16.2. A habilitação será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, do Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral 
(CRC) emitido pela Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, 
nos documentos de habilitação por eles abrangidos. 
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16.3. A verificação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou 
a exigência dos documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor. 

16.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

16.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação previstas neste edital. 

16.6. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado. 

16.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial 
que estiver participando do certame, com exceção dos documentos que são válidos tanto 
para matriz como para as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. O 
instrumento equivalente de contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 

16.8. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 
via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 

16.9. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o 
documento não constar expressamente a validade, este deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de 
documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

 

16.10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.10.1. Habilitação jurídica: 

16.10.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.10.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

16.10.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

16.10.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

16.10.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

16.10.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

16.10.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

16.10.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso; 

16.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

16.10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452/1943; 

16.10.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

16.10.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.10.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

16.10.3. Qualificação Econômico-Financeira 

16.10.3.1. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

16.10.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

nos termos do art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 

16.10.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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16.10.3.3.1. - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

16.10.3.3.2. - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

16.10.3.3.3. - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

16.10.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura nos termos do art. 65 da Lei nº 14.133/2021. 

16.10.3.5. O balanço patrimonial tratado no item 8.2.3.1, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos nos termos do § 6º do art. 

69 da Lei nº 14.133/2021. 

16.10.3.6. Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas à Escrituração Contábil Digital 
(ECD) por meio do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a 
apresentação da ECD, em observância à data limite definida nas Normas da Secretaria da 
Receita Federal. 
16.10.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo licitante. 

 

16.10.4. Qualificação Técnica 

16.10.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-operacional nos termos do art. 

67 da Lei Federal nº 14.133/2021 consistirá em: 

16.10.4.2. Comprovar, através de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que possui aptidão para o fornecimento 

de bens em características, quantidades e prazo compatíveis com a presente 

contratação; Caso referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, 

aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) 

Fiscal (ais);  

16.10.4.3. Comprovar o registro dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro 

no Ministério da Saúde/ANVISA, tanto dos insumos como também, quando couber, dos 

equipamentos; 

16.10.4.4. Apresentar os catálogos e manuais dos insumos visando à comprovação das 

especificações solicitadas, quando necessário; 

16.10.4.5. Autorização para funcionamento expedido pela Agência Nacional da Vigilância 

Sanitária, do Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador;  

16.10.4.6. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de 

Vigilância da Secretaria Estadual ou Municipal, da empresa a ser contratada; 

16.10.4.7. Ficará a cargo da licitante comprovar que o produto objeto da contratação não 
está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária; 
16.10.4.8. Atender aos critérios estabelecidos nas Normas da ABNT, quando couber. 

 

 

 

 

Para consultar, acesse https://proged.al.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC BBlplIXB  

286

13138/2025
CC

e-DOC BBlplIXB  



 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

CENTRAL DE CONTRATAÇÕES 
PROCESSO Nº 13138/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 09/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

Edital de Licitação nº 09/2026 - Pregão Eletrônico                                                                                                                  16/63 

 

Justificativa dos índices contábeis 
16.11. Com vistas a atender o disposto no artigo 69 da Lei Federal 14.133/21, a 
Administração prevê no Edital de licitações a exigência de índices contábeis para a 
comprovação da boa situação financeira das empresas licitantes, sejam eles: liquidez 
corrente, liquidez geral e solvência geral. 
16.11.1. Esta Casa conclui que o índice mínimo 1,00, exigido no Edital de licitação, para 
liquidez corrente, liquidez geral solvência geral são os aceitáveis para a Administração 
Pública, como descreve abaixo: 
16.11.1.1. Liquidez Corrente: O índice mínimo 1,00 representa que a empresa licitante 
tem condições de arcar com as dívidas e obrigações de curto prazo. Abaixo desse índice 
indicaria que a empresa está operando com capital circulante líquido negativo, o que não 
daria segurança á ALECE no cumprimento do contrato. 
16.11.1.2 Liquidez Geral: Indica quanto a empresa licitante possui de circulante e 
realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida total, dessa forma a solicitação de 
índice mínimo 1,00 equivale a empresa possuir, a longo prazo, condições de arcar com as 
dívidas e obrigações. 
16.11.1.3. Solvência Geral: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em ativos 
(totais) para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 
16.12. Sendo assim, o índice mínimo maior que 1,00 é indispensável à comprovação da 
boa situação financeira, sendo certo que quanto maior o resultado, melhor é a condição 
da empresa licitante. 
16.13. Entende-se que a exigência de comprovação de boa situação financeira das 
empresas por meio dos índices contábeis acima citados e de seus valores, não 
restringe o caráter competitivo da licitação, são usuais de mercado, e imprescindíveis 
à Administração para tal contratação com o mínimo de segurança jurídica, 
16.14. Desta forma, atende plenamente a Lei Federal Lei Federal 14.133/21 limitando-se 
a exigir índices que demonstrem a capacidade financeira dos licitantes com vistas ao 
compromisso a ser assumido para plena execução do contrato. 
16.15. As empresas consorciadas deverão observar o disposto no subitem 9.7.6, deste 
edital. 

 

17. DOS RECURSOS 

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata de julgamento da proposta, ou da habilitação ou inabilitação. 

17.3. Quando a decisão do pregoeiro importar em abertura de prazo recursal, será 
comunicada a retomada da sessão pública com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 

17.3.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 (dez) minutos, de forma imediata 
após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

17.7.1. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares 
para melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá 
disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam 
de acesso livre ao pregoeiro e demais interessados. 

17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

17.10. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 

17.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Central 
de Contratações no endereço constante no subitem 7.1 deste edital. 

 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante  que, com dolo ou culpa:  

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou;  

18.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

18.1.5. Fraudar a licitação; 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. Advertência; 

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – As peculiaridades do caso concreto; 

III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor da contratação, conforme §3º do art. 156 da Lei 
nº 14.133/2021. 

18.5. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

18.6.  Para as infrações previstas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 
1% (um por cento) do valor da contratação. 

18.7. Para as infrações previstas nos subitens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a 
multa será de 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

18.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

18.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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18.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 
18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 18.1.4, 
18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

18.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
subitem 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação. 

18.12.1. A exigência da garantia de que trata o subitem anterior, obedecerá o disposto no 
art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.13. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual 
(DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão 
contratante, se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

19.1. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação é de responsabilidade da 
autoridade superior. 

19.2. O sistema gerará o relatório de disputa e de adjudicação e homologação. 

 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

20.2. Para efeito de homologação da licitação, o registro de preços observará, entre 
outras, as condições previstas no art. 11 do Decreto nº 35.323/2023, inclusive em relação 
a formação do cadastro reserva e demais licitantes classificados na licitação. 

20.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes 
vencedores dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada 
conforme o anexo III deste edital, pelo valor unitário do item. 

20.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim 
de assinarem a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, e 
sem prejuízo das sanções previstas no edital, podendo o prazo de comparecimento ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração. 
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20.5. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital, com 
autenticidade reconhecida pelo ICP-Brasil. 

20.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e dos demais 
classificados da licitação será julgada pelo pregoeiro, conforme §3º do art. 11 do Decreto 
nº 35.323/2023. 

20.7. O Departamento de Saúde e Assistência Social será o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços de que trata este edital. 

20.8. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme anexo III, será assinada pelo 
titular do Departamento de Saúde e Assistência Social, órgão gestor do Registro de 
Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelos representantes de cada um 
dos licitantes legalmente credenciados e identificados. 

20.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, conforme art. 15 do Decreto 
Estadual nº 35.323/2023, alterado pelo art. 2º do Decreto Estadual nº 36.863/2025, será 
de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre as partes e 
comprovado o preço vantajoso, nas mesmas condições, quantidades e valores. 

20.10. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão divulgados no Portal de 
Compras do Estado e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e ficarão 
disponibilizados, por, no mínimo, a vigência da ata de registro de preços. 

20.11. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de licitação específica, desde que devidamente motivada, sendo assegurado ao 
detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

20.12. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, 
efetuará serviços junto aos detentores de preços registrados, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência da Ata. 

20.13. Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado 
aos órgãos e entidades participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos 
prazos, quantidades e demais condições definidas no Anexo I – Termo de Referência 
deste edital. 

20.14. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão 
ou entidade de outros entes federativos, como órgãos e entidades interessados, mediante 
consulta prévia ao órgão gestor do registro de preços, conforme disciplina o art. 20 do 
Decreto nº 35.323/2023. 

20.15. Os órgãos e entidades interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro 
de Preços, o qual indicará o prestador de serviço e o preço a ser praticado. 

20.15.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que 
trata este subitem não poderão exceder, por órgão e entidades interessados, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

20.15.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços a que se 
refere o subitem anterior, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
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participantes, independentemente do número de órgãos e entidades interessados que 
aderirem. 

20.15.3. Os órgãos e entidades interessados deverão efetivar a contratação em até 90 
(noventa) dias, contados a partir da autorização do órgão gestor do registro de preços, 
observado o prazo de vigência da ata. 

20.15.4. A comunicação ao gestor do registro de preços acerca do cumprimento do prazo 
previsto no subitem 20.15.3. será providenciada pelo órgão e entidade interessados até o 
quinto dia útil após a  contratação. 

20.15.5. O órgão gestor do registro de preços não autorizará a adesão à ata de registro 
de preços para contratação separada de itens de objeto adjudicado por preço global para 
os quais o detentor do registro não tenha apresentado o menor preço. 

20.16. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos e 
entidades interessados da Administração Pública, proceder a indicação do licitante 
detentor do preço registrado, obedecida à ordem de classificação. 

20.17. O detentor de preços registrados, que descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços, terá o seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos incisos I a IX do art. 
25 do Decreto n° 35.323/2023. 

20.18. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados, observado o constante no art. 23 do Decreto nº 35.323/2023. 

20.19. O Órgão Gestor convocará o detentor do preço registrado para negociar o preço e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima 
do preço de mercado.  

20.19.1. Não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata poderá convocar os demais 
licitantes classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou 
ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

20.20. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

20.21. As alterações registradas, oriundas de revisão dos preços ou da marca ou modelo 
do item registrado, serão publicadas no Diário Oficial do Estado. 

20.22. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas nos anexos deste 
edital. 

20.23. As quantidades previstas no Anexo I – Termo de Referência deste edital, são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração, através do órgão e entidade participante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. 

 

21. DA CONTRATAÇÃO 

21.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para assinar, aceitar ou retirar o instrumento equivalente de contrato. Este prazo poderá 
ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso 
e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
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21.1.1. O instrumento equivalente de contrato poderá ser assinado por certificação digital, 
com autenticidade reconhecida pelo ICP-Brasil. 

21.2. Na assinatura, no aceite ou na retirado do instrumento equivalente de contrato será 
exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, as quais 
deverão ser mantidas pelo contratado durante todo o período da contratação, bem como a 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pela Secretaria de 
Planejamento e Gestão do Estado do Ceará, conforme inciso I do art. 25 do Decreto nº 
35.322/2023. 

21.3. Na hipótese de sociedades Empresárias Estrangeiras, estas deverão apresentar, 

conforme o caso, o registro perante a entidade profissional competente no Brasil, no 

momento da contratação, conforme §7º do art. 67 da Lei 14.133/2021.  

21.4. Será exigida, ainda, a comprovação de abertura de conta no Banco 
BRADESCO. 

21.4.1. Em conformidade com Lei nº 15.241/2012 e contrato nº 43/2022, mantido entre a 
essa Instuição financeira e a ALECE, o pagamento decorrente da contratação a ser 
realizada com base no presente certame somente será efetuado mediante crédito em 
conta corrente aberta no Banco BRADESCO S/A. 

21.4.2. Assim, caso o licitante vencedor não possua conta corrente nesta Instituição 
Financeira, deverá providenciar a abertura desta no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da assinatura do Contrato, cabendo-lhe, ainda, apresentar os dados relativos aos 
números da Agência e Conta para o fiscal da contratação ou área gestora. 

21.5. Quando o adjudicatário não comprovar as condições habilitatórias consignadas 
neste edital, ou se recusar a assinar, aceitar ou retirar o instrumento de contrato, poderá 
ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar, aceitar ou retirar o instrumento equivalente de contrato. 

21.6. A forma de pagamento, obrigações, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo I – Termo de Referência, parte integrante deste 
edital. 

21.7. Da Subcontratação 

21.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

21.8. Da Garantia contratual 

21.8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase 
externa se iniciam e se vencem somente nos dias e horários de expediente da Central de 
Licitações. Os demais prazos se iniciam e se vencem exclusivamente em dias úteis de 
expediente do contratante. 

22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

22.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.7. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório. 

22.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o 
não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do 
licitante. 

22.9. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida a licitante, ainda 
que se trate de originais. 

22.10. Os representantes legais dos licitantes são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

22.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

22.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste edital será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 

22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Carta Proposta 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

Fortaleza/CE, 20 de abril de 2026. 

 

 

 

OTÁVIO CÉSAR LIMA DE MELO 

DIRETOR DA CENTRAL DE CONTRATAÇÕES 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 13138/2025 

UNIDADE REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE CONSUMO DE USO DIÁRIO QUE VISA ATENDER ÀS CÉLULAS DE 

ACUPUNTURA, ANÁLISES CLÍNICAS, SERVIÇO SOCIAL, CLÍNICA MÉDICA, 

ENFERMAGEM, FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA, NUTRIÇÃO, ODONTOLOGIA, 

PILATES, PSICOLOGIA, PSICOPEDAGOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL DO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - DSAS, COM 

ATENDIMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE AOS 

PARLAMENTARES, SERVIDORES, TERCEIRIZADOS, SEUS DEPENDENTES E À 

COMUNIDADE (POPULAÇÃO DO ENTORNO), CONSIDERADA A COTA 

ESTABELECIDA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

PREVISTOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento parcelada. 
 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM  CATMAT  ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR POR 

ITEM  

1 483888 

Máscara Descartável Uso Geral Material: 
Tnt (Tecido Não Tecido) Tipo Fixação: 
Contorno Total, Com Elástico 
Características Adicionais: Proteção De 
Barba E Bigode Tamanho: Único Caixa 
com 50 unidades 

CAIXA C/ 
50 UND 

750 R$ 7,90 R$ 5.925,00 

2 619839 

Luva P/ Procedimento De Saúde Não 
Cirúrgico C/ Anvisa Material: Borracha 
Natural - Látex Superfície: Superfície 
Lisa Formato: Ambidestra Pó: Com Pó 
Bioabsorvível Cor: C/ Cor Tamanho: 
Extra Pequeno - Pp Esterilidade: Não 
Estéril, Uso Único Caixa com 100 
unidades 

CAIXA C/ 
100 UND 

215 R$ 21,40 R$ 4.601,00 

3 619840 

Luva P/ Procedimento De Saúde Não 
Cirúrgico C/ Anvisa Material: Borracha 
Natural - Látex Superfície: Superfície 
Lisa Formato: Ambidestra Pó: Com Pó 
Bioabsorvível Cor: C/ Cor Tamanho: 
Pequeno - P Esterilidade: Não Estéril, 
Uso Único Caixa com 100 unidades 

CAIXA C/ 
100 UND 

305 R$ 21,82 R$ 6.655,10 

4 619841 

Luva P/ Procedimento De Saúde Não 
Cirúrgico C/ Anvisa Material: Borracha 
Natural - Látex Superfície: Superfície 
Lisa Formato: Ambidestra Pó: Com Pó 
Bioabsorvível Cor: C/ Cor Tamanho: 
Médio - M Caixa com 100 unidades 

CAIXA C/ 
100 UND 

1022 R$ 20,15 R$ 20.593,30 
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5 619842 

Luva P/ Procedimento De Saúde Não 
Cirúrgico C/ Anvisa Material: Borracha 
Natural - Látex Superfície: Superfície 
Lisa Formato: Ambidestra Pó: Com Pó 
Bioabsorvível Cor: C/ Cor Tamanho: 
Grande - G Esterilidade: Não Estéril, 
Uso Único Caixa 100 unidades 

CAIXA C/ 
100 UND 

100 R$ 20,82 R$ 2.082,00 

6 628474 

Algodão Uso Em Saúde Tipo: Hidrófilo 
Material: Fibras De Algodão Purificado 
Apresentação: Manta Sanfonada 
Esterilidade: Não Estéril Embalagem 500 
G 

EMBALA-
GEM C/ 
500 G 

95 R$ 15,87 R$ 1.507,65 

7 628240 

Gaze Uso Em Saúde Modelo: 
Compressa C/ Dobras E Camadas , 
Material: Tecido Sintético Misto , 
Densidade: Cerca De 13 Fios / Cm2 , 
Radiopacidade: Sem Elemento 
Radiopaco, Dimensão Fechada: Cerca 
De 7,5 X 7,5 Cm , Esterilidade: Estéril, 
Uso Único Pacote com 10 unidades 

PCT C/ 10 
UND 

10.000 R$ 0,73 R$ 7.300,00 

8 483443 

Fita Adesiva P/ Sutura Tipo: Sutura 
Cutânea Adesiva Material: Dorso Em 
Não Tecido Dimensões: Cerca De 2,5 X 
12,5 CM Formato: Em Tira Esterilidade: 
Estéril Unidade 

UND 130 R$ 15,00 R$ 1.950,00 

9 481791 

Lençol Descartável Uso Hospitalar 
Matéria Prima: 100% Fibra Celulose 
Natural Dimensões: Cerca De 70 Cm X 
50 M Apresentação 1: Em Rolo 
Adicionar Unidade 

UND 850 R$ 12,06 R$ 10.251,00 

10 269941 
Álcool Etílico Tipo: Hidratado Teor 
Alcoólico: 70%_(70°Gl) Apresentação: 
Líquido Frasco 1000 ML 

FRASCO 
1000ML 

730 R$ 7,45 R$ 5.438,50 

11 481513 

Avental Material: Tnt Modelo: Unissex 
Tipo: Impermeável Características 
Adicionais: Manga Longa, Punho Com 
Elástico, Tira Na Cintura Tamanho: 
Único Pacote com 10 unidades 

PCT C/ 10 
UND 

400 R$ 20,62 R$ 8.248,00 

12 605137 

Vestimenta Hospitalar Esterilidade: Não 
Estéril, Descartável Tipo: Avental / 
Camisola / Bata Material: Não Tecido 
100% Polipropileno - Tipo Sms 
Gramatura: Cerca De 50 G/M2 Tipo 
Manga: S/ Manga Modelo Camisola: 
Ajustável C/ Abertura Na Frente Ou 
Costas Tamanho: Adulto Grande (G) 
Característica: C/ Cor, Unissex Unidade 

UND 580 R$ 4,10 R$ 2.378,00 

13 327215 
Corante Tipo: Lugol Fraco Aspecto 
Físico: Líquido Características 
Adicionais: Solução A 2% Litro 

LITRO 4 R$ 93,75 R$ 375,00 

14 434278 
Ácido Acético Concentração*: A 5% 
Forma Farmacêutica: Solução Aquosa 
Litro 

LITRO 4 R$ 18,00 R$ 72,00 

15 475840 

Gel Para Exame Médico Composição: A 
Base De Água Aplicação: Condutor 
Características Adicionais: Ph Neutro 
Esterilidade: Estéril Galão com 5 litros 

GALÃO C/ 
5 LITROS 

30 R$ 22,30 R$ 669,00 

16 461963 
Fita Adesiva Material: Crepe Tipo: 
Monoface Largura: 18 MM Comprimento: 
50 M Unidade 

UND 250 R$ 3,55 R$ 887,50 
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17 440739 

Caixa Plástica Material: Plástico 
Resistente Comprimento: 56,50 CM 
Largura: 38,50 CM Altura: 37 CM 
Transmitância: Transparente 
Características Adicionais: Tampa E 
Travas Tipo: Caixa Organizadora 
Capacidade: 56 L Unidade 

UND 12 R$ 59,00 R$ 708,00 

18 483363 

Curativo Cutâneo Modelo: Tipo Pós - 
Punção Componente 1: C/ Almofada 
Fibra Sintética Componente 2: Base 
Adesiva Dimensão: Cerca De 2,5 CM 
Esterilidade: Uso Único Unidade 

UND 10.000 R$ 0,04 R$ 400,00 

19 399333 

Lâmpada infravermelha, potência 
nominal: 150 W, tensão nominal: 220 V, 
aplicação: para fisioterapia, termoterapia 
e fototerapia 
Unidade 

UNID 10 R$ 95,45 R$ 954,50 

VALOR TOTAL DOS ITENS - R$ 80.995,55 

2.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema,  
prevalecerão as deste anexo. 

2.2. O(s) produto(s) deverá(ão) possuir data de fabricação, nº de lote, validade igual ou 
superior a 01 (um) ano, registro, selo ou certificado de qualidade fornecido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
2.3. O(s) produto(s)deverá(ão) ser entregue(s) com prazo equivalente a, no mínimo, 75% 
de sua validade, contados da data de fabricação. 

2.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do 
inciso XIII do art. 6º c/c o art. 20 ambos da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
3. DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

3.1. A licitação está dividida em itens separados, consoante justificativa constante no 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DA DURAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, conforme art. 15 do Decreto 
Estadual nº 35.323/2023, alterado pelo art. 2º do Decreto Estadual nº 36.863/2025, será 
de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre as partes e 
comprovado o preço vantajoso, nas mesmas condições, quantidades e valores. 

4.2. A duração da contratação é de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da ordem 
de fornecimento ou instrumento equivalente, na forma do inciso X do art. 6º c/c inciso II do 
art. 95 da Lei n° 14.133/2021. 

 
5. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A descrição da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Peliminar (ETP), documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de contratação, anexado a este Termo. 

5.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026 e com as 

diretrizes de logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da 
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Administração, definidos em regulamento desse Poder Legislativo, conforme art. 28 do 

Ato Normativo da ALECE nº 327/2023, de 31 de março de 2023. 

 

6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Habilitação jurídica: 

7.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

7.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764/1971. 

7.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

7.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

7.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
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outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452/1943; 

7.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

7.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

7.3. Qualificação Econômico-Financeira 

7.3.1. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

7.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos 

termos do art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 

7.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

7.3.3.1. - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

7.3.3.2. - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

7.3.3.3. - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

7.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura nos termos do art. 65 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3.5. O balanço patrimonial tratado no item 8.2.3.1, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos nos termos do § 6º do art. 

69 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3.6. Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas à Escrituração Contábil Digital (ECD) 
por meio do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a apresentação da 
ECD, em observância à data limite definida nas Normas da Secretaria da Receita Federal. 
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7.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo licitante. 

 

7.4. Qualificação Técnica 

7.4.1. A empresa a ser contratada deverá cumprir os seguintes requisitos: 

7.4.2. Comprovar, por meio de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que possui aptidão para o fornecimento 

de bens em características, quantidades e prazo compatíveis com a presente 

contratação; Caso referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, 

aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) 

Fiscal (ais);  

7.4.3. Comprovar o registro dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro no 

Ministério da Saúde/ANVISA, tanto dos insumos como também, quando couber, dos 

equipamentos; 

7.4.4. Apresentar os catálogos e manuais dos insumos visando à comprovação das 

especificações solicitadas, quando necessário; 

7.4.5. Autorização para funcionamento expedido pela Agência Nacional da Vigilância 

Sanitária, do Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador;  

7.4.6. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de 

Vigilância da Secretaria Estadual ou Municipal, da empresa a ser contratada; 

7.4.7. Ficará a cargo da licitante comprovar que o produto objeto da contratação não está 
sujeito ao regime da Vigilância Sanitária; 
7.4.8. Atender aos critérios estabelecidos nas Normas da ABNT, quando couber. 

 

Justificativa dos índices contábeis 
7.5. Com vistas a atender o disposto no artigo 69 da Lei Federal 14.133/21, a 
Administração prevê no Edital de licitações a exigência de índices contábeis para a 
comprovação da boa situação financeira das empresas licitantes, sejam eles: liquidez 
corrente, liquidez geral e solvência geral. 
7.5.1. Esta Casa conclui que o índice mínimo 1,00, exigido no Edital de licitação, para 
liquidez corrente, liquidez geral solvência geral são os aceitáveis para a Administração 
Pública, como descreve abaixo: 
7.5.1.1. Liquidez Corrente: O índice mínimo 1,00 representa que a empresa licitante tem 
condições de arcar com as dívidas e obrigações de curto prazo. Abaixo desse índice 
indicaria que a empresa está operando com capital circulante líquido negativo, o que não 
daria segurança á ALECE no cumprimento do contrato. 
7.5.1.2 Liquidez Geral: Indica quanto a empresa licitante possui de circulante e realizável 
a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida total, dessa forma a solicitação de índice 
mínimo 1,00 equivale a empresa possuir, a longo prazo, condições de arcar com as 
dívidas e obrigações. 
7.5.1.3. Solvência Geral: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em ativos 
(totais) para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 
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7.6. Sendo assim, o índice mínimo maior que 1,00 é indispensável à comprovação da boa 
situação financeira, sendo certo que quanto maior o resultado, melhor é a condição da 
empresa licitante. 
7.7. Entende-se que a exigência de comprovação de boa situação financeira das 
empresas por meio dos índices contábeis acima citados e de seus valores, não 
restringe o caráter competitivo da licitação, são usuais de mercado, e imprescindíveis 
à Administração para tal contratação com o mínimo de segurança jurídica, 
7.8. Desta forma, atende plenamente a Lei Federal Lei Federal 14.133/21 limitando-se a 
exigir índices que demonstrem a capacidade financeira dos licitantes com vistas ao 
compromisso a ser assumido para plena execução do contrato. 
7.9. As empresas consorciadas deverão observar o disposto no subitem 9.7.6, deste 
edital. 
 

 
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Sustentabilidade 

8.1.1. A solução dos impactos ambientais consta anexada ao processo, conforme 

documento elaborado pela Célula de Sustentabilidade e Gestão Ambiental. 

8.2. Subcontratação 

8.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.3. Garantia da Contratação 

8.3.1.Não haverá a exigência da garantia da contratação, elencada nos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, conforme Estudo Técnico Preliminar. 

8.4. Prazo de Validade 

8.4.1. O(s) produto(s) deverá(ão) possuir data de fabricação, número do lote, validade 
igual ou superior a 01 (um) ano, registro, selo ou certificado de qualidade fornecido pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
8.5. Sustentabilidade 

8.5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia de Compras e 
Contratações Sustentáveis da Alece e/ou no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 
da AGU: 
 

8.6. Responsabilidade pelos Vícios e Danos decorrentes do Objeto 

8.7.1. A responsabilidade pelos vícios e danos decorrentes do objeto será de acordo com 
os artigos 12, 13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.7. Do consórcio 

8.7.1. A participação de consórcios, independentemente de sua composição, não é 
permitida, uma vez que o objeto licitado não apresenta características de grande vulto que 
justifiquem a necessidade de união de esforços entre múltiplas empresas para sua 
execução. 
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9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1. Condições de Entrega 

9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue no seguinte endereço: Av. Desembargador 
Moreira, 2807, Bairro Dionísio Torres, CEP; 60.170-900, Fortaleza (CE), andar Térreo, 
sala do Almoxarifado, aos cuidados de Benedita Martins Gouveia, e-mail: 
Benedita.gouveia@al.ce.gov.br, telefone: 3277.2863, em conformidade com as 
especificações e condições estabelecidas neste termo, no prazo de 10 dias, contado do 
recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, no horário e dia 
estabelecido no respectivo documento. 
9.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) (preencher o espaço) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.1.2.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados e aceitos pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento 

contratual. 

9.2. Da Garantia do objeto 

9.2.1. O prazo de garantia do bem objeto da contratação é 30 (trinta) dias, art. 26, inciso I, 
da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
Os bens que apresentarem vício ou defeito deverão ser substituídos pelo contratado no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da notificação do contratante, 
sem custos para o contratante. 
 

10. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O instrumento equivalente de contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas contidas no Ato Normativo da ALECE 

nº 327/2023, de 31/03/2023 e na  Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

10.2.1. Consideram-se recebidos os e-mails enviados para os endereços informados na 

proposta ou contidos nos cadastros de fornecedores ou SICAF, que não sejam devolvidos 

automaticamente com mensagem de erro. 

10.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.4. A execução da contratação será acompanhada pelo servidor Antonio Fernando 
Pinheiro, Orientador da Célula de Análises Clínicas, Matrícula nº 000016, será 
designado gestor do contrato, e o  servidor Felipe Lustosa Brígido, Analista 
Legislativo, Matrícula nº 025744, será designado fiscal técnico e administrativo. 

10.4.1. A execução da contratação será fiscalizada pela servidora Maria Dione Leal 

Petrola, Analista legislativo, Matrícula nº 001994, designada fiscal substituta técnico e 

administrativo. 
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10.5. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto 
contratual, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.  

10.5.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para 
a correção da execução contratual, determinando prazo para a correção.  

10.5.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução contratual na data 
aprazada, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.  

10.5.3. O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do instrumento 
equivalente de contrato sob sua responsabilidade. 

10.6. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

10.7. O gestor acompanhará o registro realizado pelo fiscal, de ocorrências relacionadas à 
contratação e às medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.8. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO  

11.1. Recebimento do Objeto 

11.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste termo e na proposta. 

11.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias utéis, a contar da 

notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-

se ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
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pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

11.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens objeto da contratação, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

11.2. Liquidação 

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

11.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

11.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.   

11.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 
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11.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

11.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

 

11.3. Prazo de pagamento 

11.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

11.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

11.4. Forma de pagamento 

11.4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, 

exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme contrato de nº 43/2022, mantido entre 

essa Instuição financeira e a ALECE. 

11.4.1.1. Assim, caso o licitante vencedor não possua conta corrente nesta 

Instituição Financeira, deverá providenciar a abertura desta no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, a partir da assinatura do instrumento equivalente ao Contrato, 

cabendo-lhe, ainda, apresentar os dados relativos aos números da Agência e Conta 

para o fiscal da contratação ou área gestora. 

11.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

11.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11.5. Antecipação de pagamento 

11.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento, nos termos do art. 145, 
caput, da Lei nº 14.133/2021. 
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12. DAS ESTIMAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O preço estimado para cada item foi definido, tendo como parâmetro a pesquisa 

realizada no  Compras.gov.br do Governo Federal (no endereço 

https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br). 

12.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 80.995,55 (oitenta mil, novecentos 

e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos.), conforme custos unitários 

apostos no item 2 do presente Termo de Referência. 

 

13. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas correrão pela fonte de recursos deste Poder Legislativo, a definir. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 

com este instrumento e seus anexos; 

14.2. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo; 

14.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo contratado; 

14.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

14.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidas neste termo; 

14.7. Aplicar as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no edital, quando do 

descumprimento de obrigações pelo contratado; 

14.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

contrato. 

14.8.1. A  Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

14.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

14.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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15.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

15.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

15.1.1. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

15.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor; 

15.1.3. Comunicar ao fiscal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

15.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal técnico/administrativo ou 

gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitadas; 

15.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

15.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

15.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

15.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

15.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

15.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

15.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto para 
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restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

15.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

15.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em lei e em outras normas  
específicas. 

11.1.13.1. Comprovar, na forma do subitem 12.7.4.1 do Edital, as reservas de cargos e 
vagas a que se referem o subitem acima, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas, conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 
14.133/2021, e a quantidade de cargos que permaneceram vagos. 

15.1.14. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral 

de Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

 

16.  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) 

16.1. O contratado declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de 
proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as 
normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua 
omissão, o contratante em situação de violação de tais regras. 
16.1.1. O contratado somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades 
exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no instrumento equivalente de 
contrato e jamais poderá realizar o tratamento para fins distintos da execução do 
fornecimento especificado no certame. 
16.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de 
tratamento previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do 
interesse público e os princípios do art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 
1988. 
16.3. O contratado não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
16.3.1. As partes se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as 
pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, 
ao dever de confidencialidade. 
16.4. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é 
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
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comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
16.4.1. O contratado não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais 
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual.  
16.4.2. O contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 
posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 
necessidade de seu tratamento. 
16.4.3. O contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 
contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso 
durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 
30 (trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção 
contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente 
previstas,  
16.5. Os contratos, convênios ou instrumento equivalente de que trata o § 1º do art. 26 da 
Lei nº 13.709/2018 deverão ser comunicados à ANPD. 
16.6. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
17.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                                      

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
17.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação; 
17.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
17.1.3. Der causa à inexecução total da contratação; 
17.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
17.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 
contratação; 
17.1.6. Praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
17.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da contratação, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
17.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 16.1.2, 17.1.3 e 16.1.4, deste instrumento, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8 deste instrumento, bem como nos 
subitens 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
17.2.4. Multa: 
17.2.4.1. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
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14.2.4.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
17.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no 
caso de inexecução total do objeto. 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante. 
17.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
17.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – As peculiaridades do caso concreto; 

III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
17.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
17.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do 
Estado do Ceará. 
17.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/2021. 
17.11. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo instrumento ou de outros contratos administrativos ou 
instrumento equivalente que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
17.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos 
existentes ou da garantia contratual, o contratado recolherá a multa por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do contratante, se não o fizer, será cobrada em processo de 
execução. 
 

18. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ANEXO B – MAPA DE RISCOS  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP (ANEXO A) 

ÓRGÃO SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

DSAS 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
O Departamento de Saúde e Assistência Social (DSAS) da Assembleia Legislativa do 

Estado do Ceará presta atendimentos de assistência social em saúde aos parlamentares, 

servidores, terceirizados, seus dependentes e à comunidade (população do entorno), 

considerada a cota estabelecida. 

Nesse sentido, são oferecidos atendimentos, por meio de serviços especializados em 

Acupuntura, Análises Clínicas, Serviço Social, Clínica Médica, Enfermagem, Fisioterapia, 

Fonoaudiologia, Nutrição, Odontologia, Pilates, Psicologia, Psicopedagogia e Terapia 

Ocupacional. 

Assim considerando a diversidade dos atendimentos ofertados, necessário se faz o 

abastecimento e o reabastecimento de materiais de consumo de uso diário, para serviços 

de saúde pública, com vistas à melhoria contínua na prestação dos serviços face às 

necessidades dos usuários. 

Portanto, para garantir a qualidade e a continuidade dos serviços prestados, é 

indispensável a reposição regular de insumos, fundamentais para a execução das 

atividades realizadas pelas Células e pela Administração do Departamento de Saúde e 

Assistência Social.  

Por fim, a futura aquisição de materiais de consumo de uso diário tem como objetivo 

principal a reposição do estoque, garantindo a regularidade na execução dos 

atendimentos e dos procedimentos realizados pelo DSAS. 

Neste contexto, o presente documento apresenta estudos preliminares que objetivam 
assegurar a viabilidade técnica e econômica da aquisição, de materiais de consumo de 
uso diário das Células face necessidade desta Administração de assegurar a continuidade 
do fornecimento dos serviços realizados, além de embasar o Termo de Referência a ser 
elaborado, caso a solução proposta se mostre viável. 

 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação está prevista no PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026 das 

Células Acupuntura, Analises Clínicas, Clínica Médica, Enfermagem, Fisioterapia, 

Fonoaudiologia, Nutrição, Odontologia e Terapia Ocupacional que compõem o 

Departamento de Saúde e Assistência Social DSAS/Alece.  

 

3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1. Sustentabilidade 

3.1.1. A solução dos impactos ambientais consta anexada ao processo, conforme 

documento elaborado pela Célula de Sustentabilidade e Gestão Ambiental. 
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3.2. Subcontratação 

3.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
3.2.2. Considerando o Art. 122 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre subcontratação 
de partes da obra, do serviço ou do fornecimento, informamos que não será permitido 
subcontratação em razão de não ser usual, pelas empresas que fornecem esse tipo de 
prestação de serviço, haja vista que as empresas fornecedoras são concorrentes no 
mercado, bem como não ser uma prestação de serviço complexa. 
3.2.3. Portanto, conclui-se que o objeto deste processo não tem complexidade ou 
características financeiras ou de execução que justificasse admitir a subcontratação. 
 

3.3. Garantia da Contratação 

3.3.1.Não haverá a exigência da garantia da contratação, elencada nos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, conforme Estudo Técnico Preliminar. 

 

3.4. Prazo de Validade 

3.4.1. O(s) produto(s) deverá(ão) possuir data de fabricação, número do lote, validade 
igual ou superior a 01 (um) ano, registro, selo ou certificado de qualidade fornecido pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
3.4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) com prazo equivalente a, no mínimo, 

75% de sua validade, contados da data de fabricação. 

 

3.5. Qualificação Específica 

3.5.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme art. 22 do Ato Normativo da ALECE nº 327/2023, de 31 de março de 2023. 
3.5.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do 
inciso XIII do art. 6º c/c o art. 20, ambos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.6. Qualificação Técnica 
3.6.1. A empresa a ser contratada deverá cumprir os seguintes requisitos:  

3.6.2. Comprovar, através de atestados de capacidade técnicas fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que possui aptidão para o fornecimento 

de bens em características, quantidades e prazo compatíveis com a presente 

contratação; Caso referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, 

aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) 

Fiscal (ais);  

3.6.3. Comprovar o registro dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro no 

Ministério da Saúde/ANVISA, tanto dos insumos como também, quando couber, dos 

equipamentos; 

3.6.4. Apresentar os catálogos e manuais dos insumos visando à comprovação das 

especificações solicitadas, quando necessário; 

3.6.5. Autorização para funcionamento expedido pela Agência Nacional da Vigilância 

Sanitária, do Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador;  

3.6.6. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de 

Vigilância da Secretaria Estadual ou Municipal, da empresa a ser contratada; 
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3.6.7. Ficará a cargo da licitante comprovar que o produto objeto da contratação não está 
sujeito ao regime da Vigilância Sanitária; 
3.6.8. Atender aos critérios estabelecidos nas Normas da ABNT, quando couber. 

 

3.7. Responsabilidade pelos Vícios e Danos decorrentes do Objeto 

3.7.1. A responsabilidade pelos vícios e danos decorrentes do objeto será de acordo com 
os artigos 12, 13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

3.8. Do consórcio 
3.8.1. A participação de consórcios, independentemente de sua composição, não é 
permitida, uma vez que o objeto licitado não apresenta características de grande vulto que 
justifiquem a necessidade de união de esforços entre múltiplas empresas para sua 
execução. 

 

4.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS.  

A projeção de 2025 dos Nºs de Atendimentos e Nºs de Procedimentos teve como base o 
1º quadrimestre do presente exercício, conforme tabela abaixo: 

 

Departamento de Saúde e 
Assistência Social 

2023 2024 
% acréscimo 
2023 x 2024 

Previsão 
2025 

 % acréscimo 
2024                                                                                                                                                                       

x                                          
Previsão 2025 

Nº de Atendimentos  99.904 107.987 8,09% 126.108  17% 

Nº de Procedimentos 263.435 335.753 27,45% 400.860  19% 

TOTAL GERAL 363.339 443.740 22,13% 526.968 19% 

 

A não realização desta Aquisição/Contratação comprometerá o atendimento adequado 

das demandas do Poder Legislativo, no tocante aos itens especificados, gerando 

prejuízos relevantes às atividades desenvolvidas pelas Células de Acupuntura, Análises 

Clínicas, Serviço Social, Clínica Médica, Enfermagem, Fisioterapia, Fonoaudiologia, 

Nutrição, Odontologia, Pilates, Psicologia, Psicopedagogia e Terapia Ocupacional do 

Departamento de Saúde e Assistência Social (DSAS) da Alece. 

 

Considera-se, ainda, que a licitação será, provavelmente, estruturada com fornecimento 

parcelado, modalidade que se mostra adequada às necessidades do setor. Nessa 

hipótese, os quantitativos poderão apresentar certa variabilidade, embora sejam 

determináveis por meio das autorizações de fornecimento emitidas periodicamente, o que 

justifica a estimativa apresentada. 

 

Adicionalmente, conforme estudos realizados em âmbito nacional, o mercado demonstra 

capacidade para atender à demanda nas condições propostas — fornecimento parcelado 

e por item — afastando, assim, eventuais alegações de comprometimento à 

competitividade do certame. 
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5.  LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Para elaboração deste ETP, visando ao levantamento de mercado como escopo de definir 

o tipo de solução a contratar na Administração Pública, observou-se que na oferta do 

mercado, os tipos de soluções encontradas para a demanda solicitada foram: 

 

 

Solução 1 Vantagens Desvantagens 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aquisição por 

meio de Sistema 

de Registro de 

Preços  

✔ Planejamento e 

previsibilidade – Permite 

que a Administração planeje 

as aquisições com maior 

previsibilidade, garantindo a 

disponibilidade contínua dos 

insumos. 

✔ Economia de escala – 

Como envolve um volume 

maior de compras, tende a 

gerar preços mais vantajosos 

devido à competitividade 

entre fornecedores. 

✔ Menor burocracia nas 

aquisições subsequentes – 

Após a licitação inicial, as 

compras podem ser feitas sob 

demanda, reduzindo o tempo 

necessário para aquisição. 

✔ Controle de validade dos 

itens – Permite que não haja 

perdas para a Alece. 

✔ Controle eficiente do 

orçamento – A padronização 

dos preços permite uma 

melhor gestão financeira e 

previsibilidade de custos. 

✔ Maior transparência – 

Todo o processo é precedido 

de licitação, garantindo maior 

controle e evitando 

questionamentos de órgãos 

de fiscalização. 

✔ Rigidez na especificação dos 

produtos – O contrato é firmado com 
base em especificações previamente 
definidas, dificultando ajustes para 
novas necessidades ao longo do 
tempo. 

 ✔ Tempo inicial para licitação – A 

fase inicial da licitação pode ser 
demorada, o que pode não ser ideal 
para demandas urgentes. 

✔ Complexidade na Gestão 

Contratual - Exige acompanhamento 

rigoroso dos prazos de vigência do 

registro e dos contratos com 

fornecedores. 
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6.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa da presente contratação é de R$ 80.995,55 (oitenta mil, novecentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), sendo este utilizado como base de 
cálculo as quantidades estimadas para a presente contratação e pesquisa de preços, 
junto ao Compras.gov.br do Governo Federal, seguindo com a análise crítica dos preços 
encontrados. 
 

ITEM  CATMAT  ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR POR 

ITEM  

1 483888 

Máscara Descartável Uso Geral Material: 
Tnt (Tecido Não Tecido) Tipo Fixação: 
Contorno Total, Com Elástico 
Características Adicionais: Proteção De 
Barba E Bigode Tamanho: Único Caixa 
com 50 unidades 

CAIXA C/ 
50 UND 

750 R$ 7,90 R$ 5.925,00 

2 619839 

Luva P/ Procedimento De Saúde Não 
Cirúrgico C/ Anvisa Material: Borracha 
Natural - Látex Superfície: Superfície Lisa 
Formato: Ambidestra Pó: Com Pó 
Bioabsorvível Cor: C/ Cor Tamanho: Extra 
Pequeno - Pp Esterilidade: Não Estéril, 
Uso Único Caixa com 100 unidades 

CAIXA C/ 
100 UND 

215 R$ 21,40 R$ 4.601,00 

3 619840 

Luva P/ Procedimento De Saúde Não 
Cirúrgico C/ Anvisa Material: Borracha 
Natural - Látex Superfície: Superfície Lisa 
Formato: Ambidestra Pó: Com Pó 
Bioabsorvível Cor: C/ Cor Tamanho: 
Pequeno - P Esterilidade: Não Estéril, Uso 
Único Caixa com 100 unidades 

CAIXA C/ 
100 UND 

305 R$ 21,82 R$ 6.655,10 

4 619841 

Luva P/ Procedimento De Saúde Não 
Cirúrgico C/ Anvisa Material: Borracha 
Natural - Látex Superfície: Superfície Lisa 
Formato: Ambidestra Pó: Com Pó 
Bioabsorvível Cor: C/ Cor Tamanho: Médio 
- M Caixa com 100 unidades 

CAIXA C/ 
100 UND 

1022 R$ 20,15 R$ 20.593,30 

5 619842 

Luva P/ Procedimento De Saúde Não 
Cirúrgico C/ Anvisa Material: Borracha 
Natural - Látex Superfície: Superfície Lisa 
Formato: Ambidestra Pó: Com Pó 
Bioabsorvível Cor: C/ Cor Tamanho: 
Grande - G Esterilidade: Não Estéril, Uso 
Único Caixa 100 unidades 

CAIXA C/ 
100 UND 

100 R$ 20,82 R$ 2.082,00 

6 628474 

Algodão Uso Em Saúde Tipo: Hidrófilo 
Material: Fibras De Algodão Purificado 
Apresentação: Manta Sanfonada 
Esterilidade: Não Estéril Embalagem 500 G 

EMBALA-
GEM C/ 
500 G 

95 R$ 15,87 R$ 1.507,65 

7 628240 

Gaze Uso Em Saúde Modelo: Compressa 
C/ Dobras E Camadas , Material: Tecido 
Sintético Misto , Densidade: Cerca De 13 
Fios / Cm2 , Radiopacidade: Sem 
Elemento Radiopaco, Dimensão Fechada: 
Cerca De 7,5 X 7,5 Cm , Esterilidade: 
Estéril, Uso Único Pacote com 10 
unidades 

PCT C/ 10 
UND 

10.000 R$ 0,73 R$ 7.300,00 

8 483443 

Fita Adesiva P/ Sutura Tipo: Sutura 
Cutânea Adesiva Material: Dorso Em Não 
Tecido Dimensões: Cerca De 2,5 X 12,5 
CM Formato: Em Tira Esterilidade: Estéril 
Unidade 

UND 130 R$ 15,00 R$ 1.950,00 
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9 481791 

Lençol Descartável Uso Hospitalar Materia 
Prima: 100% Fibra Celulose Natural 
Dimensoes: Cerca De 70 Cm X 50 M 
Apresentação 1: Em Rolo Adicionar 
Unidade 

UND 850 R$ 12,06 R$ 10.251,00 

10 269941 
Álcool Etílico Tipo: Hidratado Teor 
Alcoólico: 70%_(70°Gl) Apresentação: 
Líquido Frasco 1000 ML 

FRASCO 
1000ML 

730 R$ 7,45 R$ 5.438,50 

11 481513 

Avental Material: Tnt Modelo: Unissex 
Tipo: Impermeável Características 
Adicionais: Manga Longa, Punho Com 
Elástico, Tira Na Cintura Tamanho: Único 
Pacote com 10 unidades 

PCT C/ 10 
UND 

400 R$ 20,62 R$ 8.248,00 

12 605137 

Vestimenta Hospitalar Esterilidade: Não 
Estéril, Descartável Tipo: Avental / 
Camisola / Bata Material: Não Tecido 
100% Polipropileno - Tipo Sms Gramatura: 
Cerca De 50 G/M2 Tipo Manga: S/ Manga 
Modelo Camisola: Ajustável C/ Abertura Na 
Frente Ou Costas Tamanho: Adulto 
Grande (G) Característica: C/ Cor, Unissex 
Unidade 

UND 580 R$ 4,10 R$ 2.378,00 

13 327215 
Corante Tipo: Lugol Fraco Aspecto Físico: 
Líquido Características Adicionais: Solução 
A 2% Litro 

LITRO 4 R$ 93,75 R$ 375,00 

14 434278 
Ácido Acético Concentração*: A 5% Forma 
Farmacêutica: Solução Aquosa Litro 

LITRO 4 R$ 18,00 R$ 72,00 

15 475840 

Gel Para Exame Médico Composição: A 
Base De Água Aplicação: Condutor 
Características Adicionais: Ph Neutro 
Esterilidade: Estéril Galão com 5 litros 

GALÃO C/ 
5 LITROS 

30 R$ 22,30 R$ 669,00 

16 461963 
Fita Adesiva Material: Crepe Tipo: 
Monoface Largura: 18 MM Comprimento: 
50 M Unidade 

UND 250 R$ 3,55 R$ 887,50 

17 440739 

Caixa Plástica Material: Plástico Resistente 
Comprimento: 56,50 CM Largura: 38,50 
CM Altura: 37 CM Transmitância: 
Transparente Características Adicionais: 
Tampa E Travas Tipo: Caixa Organizadora 
Capacidade: 56 L Unidade 

UND 12 R$ 59,00 R$ 708,00 

18 483363 

Curativo Cutâneo Modelo: Tipo Pós - 
Punção Componente 1: C/ Almofada Fibra 
Sintética Componente 2: Base Adesiva 
Dimensão: Cerca De 2,5 CM Esterilidade: 
Uso Único Unidade 

UND 10.000 R$ 0,04 R$ 400,00 

19 399333 

Lâmpada infravermelha, potência nominal: 
150 W, tensão nominal: 220 V, aplicação: 
para fisioterapia, termoterapia e fototerapia 
Unidade 

UNID 10 R$ 95,45 R$ 954,50 

      
R$ 80.995,55 

      
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
Com o objetivo de assegurar a continuidade dos serviços prestados pelas Células de 
Acupuntura, Análises Clínicas, Serviço Social, Clínica Médica, Enfermagem, Fisioterapia, 
Fonoaudiologia, Nutrição, Odontologia, Pilates, Psicologia, Psicopedagogia e Terapia 
Ocupacional, entende-se que a modalidade mais adequada para a contratação é aquela 
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prevista na Solução 1, consistente na aquisição por meio do Sistema de Registro de 
Preços. 
Ressalta-se que a análise das alternativas disponíveis foi realizada considerando-se 
criteriosamente os encargos, vantagens e desvantagens inerentes a cada uma delas, bem 
como os dispositivos legais aplicáveis. A opção escolhida atende plenamente às 
exigências normativas, configurando-se como a alternativa mais eficiente e 
economicamente vantajosa para a Alece, haja vista que possibilita a aquisição dos 
materiais de acordo com a demanda efetiva da unidade requisitante, evitando, assim, 
desperdícios e promovendo maior racionalização e eficiência na gestão dos recursos 
públicos. 
 
8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO.  
O objeto é divisível, razão pela qual foi relacionado em vários itens para a realização do 
certame. Assim, em decorrência da diversidade de itens, o parcelamento é técnica e 
economicamente viável, não representando perda de economia de escala.  
Os itens do presente estudo não deverão ser agrupados em razão de nem todos os 
fornecedores disporem de todos os itens, o que pode prejudicar a aquisição.  
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS. 
Garantir o desempenho dos atendimentos e procedimentos realizados pelas Células de 

Acupuntura, Análises Clínicas, Serviço Social, Clínica Médica, Enfermagem, Fisioterapia, 

Fonoaudiologia, Nutrição, Odontologia, Pilates, Psicologia, Psicopedagogia e Terapia 

Ocupacional do Departamento de Saúde e Assistência Social - DSAS/Alece, que visam 

atender aos parlamentares, servidores, terceirizados, seus dependentes e à comunidade 

(população do entorno), considerando a cota estabelecida.   

 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO. 
Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, 
procedimental ou regimental no ambiente institucional. 
 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
A presente contratação ocorre de forma independente, não se vinculando a qualquer 
outra contratação para que possa surtir seus efeitos. 
 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS  
12.1. Em observância à Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, 

faz-se necessário, sempre que possível, que:  

a) os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;  

b) sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  
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c) os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  

d) os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances),tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs). 

 

12.2. Plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde 

A Assembleia Legislativa do Ceará possui um plano de gerenciamento de resíduos de 

serviços de saúde (PGR2022041684), bem como contrato com a empresa Braslimp (nº 

170/2023 – Contrato 08/2024) para realizar a coleta e a destinação adequada dos 

resíduos hospitalares gerados no Departamento de Saúde e Serviço Social.  

 

12.3. A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará dispõe da „Coleta Seletiva 

Solidária‟.  

Após o uso, as embalagens recicláveis vazias e os materiais recicláveis deverão ser 

coletados por meio do Sistema de Gerenciamento Virtual de Coletas ―SGVC‖ 

disponibilizado no Site da Alece ou na Sessão ―Reciclável‖ das lixeiras localizadas nas 

áreas comuns. O material será armazenado na Sala de Reciclagem e destinado as 

Cooperativas de Catadores de Materiais recicláveis parcerias da Alece, ―Coleta Seletiva 

Solidária‖ atende ao Decreto Estadual nº 32.981/2019. 

 

12.4. A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará dispõe da Política de Logística 

Sustentável, instituída no Ato Normativo nº 348/2024. 

A Política estabelece princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes que possibilitam 

estabelecer práticas de sustentabilidade na Administração Pública. 

 
12.5. Impactos Ambientais e possíveis Medidas Mitigadoras 
12.5.1. Impactos Ambientais 
A) Geração de resíduos sólidos hospitalares: máscaras, luvas, aventais e vestimentas 

descartáveis em TNT e látex produzem grandes volumes de resíduos não recicláveis, 
com risco de contaminação biológica. 

B) Poluição plástica e microplásticos: itens de TNT, curativos, fitas adesivas e embalagens 
plásticas podem persistir no ambiente por décadas se descartados incorretamente. 

C) Resíduos químicos perigosos: soluções como álcool etílico, Lugol e ácido acético 
podem contaminar solo e água se não tratados adequadamente. 

D) Emissões atmosféricas e consumo energético: incineração de resíduos infectantes gera 

CO₂ e poluentes; uso de lâmpadas infravermelhas implica consumo elétrico adicional. 

E) Geração de resíduos volumosos: lençóis descartáveis de celulose e embalagens de gel 
condutor em galões de 5 litros aumentam a pressão sobre aterros sanitários. 

12.5.2. Medidas Mitigadoras 
A) Gestão adequada dos resíduos de saúde:  

o Resíduos infectantes (classe A) devem ser acondicionados em sacos e 
recipientes apropriados; 
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o Resíduos químicos (classe B) devem seguir o PGRSS vigente, com destinação 
conforme legislação ambiental; 

o Perfurocortantes (classe E) devem ser descartados em coletores rígidos e 
encaminhados para empresa licenciada. 

B) Segregação e reciclagem: embalagens plásticas e caixas organizadoras devem ser 
encaminhadas para reciclagem por meio da Sala de Gestão de Resíduos, utilizando o 
Sistema de Gerenciamento Virtual de Coletas (SGVC). 

C) Prevenção da poluição plástica: incentivo ao uso de alternativas reutilizáveis quando 
possível (ex.: aventais laváveis em procedimentos de menor risco). 

D) Capacitação dos profissionais: treinamento para manuseio seguro de insumos 
químicos e biológicos, prevenindo contaminação cruzada e acidentes. 

E) Planejamento de consumo: aquisição e uso dos insumos conforme demanda real, 
evitando desperdício e excesso de estoque. 

F) Controle de emissões: priorizar fornecedores com insumos de menor toxicidade e 
realizar manipulação em áreas ventiladas. 

G) Logística reversa: implementar cláusulas para retorno de embalagens plásticas e 
lâmpadas infravermelhas para fabricantes ou empresas especializadas. 

Por oportuno, segue anexo o Memorando nº 311/2025 da Célula de Sustentabilidade e 

Gestão Ambiental - CSGA. 

 

13.  POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no 
item 7, "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO", se mostra tecnicamente viável e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARO SER VIÁVEL a 
contratação pretendida. 
Para tanto, submete-se à apreciação superior destacando que o mesmo foi elaborado em 
observância às normas vigentes, em especial a Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021 e Ato 
Normativo 327, de 31 de março de 2023. 
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MAPA DE RISCOS (ANEXO B) 
PROCESSO Nº 13138/2025 

OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO DE USO DIÁRIO QUE VISA ATENDER ÀS CÉLULAS DE ACUPUNTURA, 

ANÁLISES CLÍNICAS, SERVIÇO SOCIAL, CLÍNICA MÉDICA, ENFERMAGEM, 

FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA, NUTRIÇÃO, ODONTOLOGIA, PILATES, 

PSICOLOGIA, PSICOPEDAGOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL DO DEPARTAMENTO 

DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - DSAS, COM ATENDIMENTOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM SAÚDE AOS PARLAMENTARES, SERVIDORES, 

TERCEIRIZADOS, SEUS DEPENDENTES E À COMUNIDADE (POPULAÇÃO DO 

ENTORNO), CONSIDERADA A COTA ESTABELECIDA, DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento parcelada. 

 

FASE DE ANÁLISE 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

Risco 1: Especificação técnica insuficiente. 

Causa: Mudança no mercado. 

Dano/Consequência: Comprometimento parcial ou total da finalidade da aquisição. 

Referente à Matriz de Risco 

Probabilidade: (  ) Muito baixo       (X) Baixo          (   ) Médio          (   ) Alto        (   ) Muito Alto                 

Impacto: (  ) Muito baixo      (  ) Baixo          (   ) Médio           (X) Alto       (   ) Muito Alto                 

Classificação: (  ) Risco Baixo      (   ) Risco Médio     (X)Risco Alto        (   ) Risco Extremo 

Ação Preventiva Responsável 

1.Consultar aquisições similares para 
elaborar o Estudo Técnico Preliminar– ETP. 

Requisitante(s) Técnico e Equipe de 
planejamento da contratação. 

2.Realizar revisão crítica do Estudo Técnico 
Preliminar. 

Equipe de planejamento da contratação. 

Ação de Contingência  Responsável 

1. Corrigir a especificação técnica. Requisitante(s) Técnico. 

 

Risco 2: Pesquisa de Mercado com problemas. 

Causa: Valores desatualizados (com mais de 12 meses).  

Dano/Consequência: Preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a aquisição. 

Referente à Matriz de Risco 

Probabilidade: (  ) Muito baixo          (   ) Baixo       (X) Médio        (   ) Alto        (   ) Muito Alto                 

Impacto: (  ) Muito baixo         (   ) Baixo        (   ) Médio      (X) Alto        (   ) Muito Alto                 

Classificação: (  ) Risco Baixo     (   ) Risco Médio    (X)Risco Alto       (   ) Risco Extremo 

Ação Preventiva Responsável 

1.Efetuar levantamento de aquisições 
similares realizadas por outros órgãos, 
consultar sítios na Internet, Portal Nacional 
de Contratações, Atas de Registro de 
Preços de outros órgãos, de modo a buscar 
o maior número possível de fontes de 
pesquisa. 

Requisitante(s) Técnico e Equipe de 
planejamento da contratação. 

Ação de Contingência  Responsável 
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1.Capacitar os servidores envolvidos. Coordenadoria de Qualificação de Servidores 
vinculada a Escola Superior do Parlamento 
Cearense - UNIPACE. 

 

Risco 3: Questionamentos excessivos ao Edital. 

Causa: Informações insuficientes. 

Dano/Consequência: Atraso do processo licitatório.  

 
Referente à Matriz de Risco 

Probabilidade: (  ) Muito baixo     (  ) Baixo       (X) Médio       (   ) Alto             (   ) Muito Alto                 

Impacto: (  ) Muito baixo     (  ) Baixo     (   ) Médio        (X)  Alto             (   ) Muito Alto                 

Classificação: (  ) Risco Baixo     (   ) Risco Médio       (X) Risco Alto       (   ) Risco Extremo 

Ação Preventiva Responsável 

1.Elaborar Estudo Técnico Preliminar – ETP 
robusto. 

Requisitante(s) Técnico e Equipe de 
planejamento da contratação. 

2.Maiores informações no Termo de 
Referência. 

Requisitante(s) Técnico e Equipe de 
planejamento da contratação. 

Ação de Contingência  Responsável 

1.Fornecer informações solicitadas à Central 
de Contratações. 

Equipe de planejamento da contratação. 

 

Risco 4: Licitação Deserta ou Fracassada. 

Causa: Preços estimados pela administração abaixo do valor de mercado. 

Dano/Consequência: Impossibilidade de contratação. 

Referente à Matriz de Risco 

Probabilidade: (  ) Muito baixo       (X) Baixo      (   ) Médio         (   ) Alto     (   ) Muito Alto                 

Impacto: (  ) Muito baixo     (  ) Baixo    (   ) Médio       (X) Alto    (   ) Muito Alto                 

Classificação: (  ) Risco Baixo      (   ) Risco Médio         (X) Risco Alto       (   ) Risco Extremo 

Ação Preventiva Responsável 

1.Divulgar amplamente a licitação. Central de Contratações. 

Ação de Contingência  Responsável 

1.Republicar o edital. Central de Contratações. 

 

Risco 5: Recusa da empresa vencedora em assinar o Contrato ou Ata de Registro de Preços – 
ARP. 

Causa: Variação de preços. 

Dano/Consequência: Atraso na compra. 

Referente à Matriz de Risco 

Probabilidade: (X) Muito baixo       (  ) Baixo         (   ) Médio       (   ) Alto       (   ) Muito Alto                 

Impacto: (  ) Muito baixo     (  ) Baixo       (   ) Médio      (X) Alto           (   ) Muito Alto                 

Classificação: (  ) Risco Baixo     (X) Risco Médio       (    ) Risco Alto    (   ) Risco Extremo 

Ação Preventiva Responsável 

1. Não previsível. Não se aplica. 

Ação de Contingência  Responsável 

1.Convocar a próxima empresa classificada 
para assumir o contrato. 

Central de Contratações. 

2.Abrir processo de sanção administrativa. Equipe de planejamento da contratação. 
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FASE DE ANÁLISE 

( X ) Gestão do Contrato/Ata de Registro de Preços  

Risco 1: Variação abrupta de preços durante a vigência do Contrato ou Ata de Registro de 
Preços. 

Causa: Variação cambial e de demanda (mercado). 

Dano/Consequência: Recusa de cumprimento de cláusulas contratuais. 

Referente à Matriz de Risco 

Probabilidade: (  ) Muito baixo       (X) Baixo        (   ) Médio         (   ) Alto     (   ) Muito Alto                 

Impacto: (  ) Muito baixo       (  ) Baixo        (   ) Médio        (X) Alto      (   ) Muito Alto                 

Classificação: (  ) Risco Baixo                (   ) Risco Médio                 (X)Risco Alto                      
(   ) Risco Extremo 

Ação Preventiva Responsável 

1.Não previsível. Não se aplica. 

Ação de Contingência  Responsável 

1.Solicitar notificação e abertura de 
processo administrativo (se necessário) para 
realizar o Reequilíbrio econômico-financeiro 
com esteio na teoria da imprevisão ("em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado”). 

Fiscais e gestor do Contrato ou Ata de Registro 
de Preços. 

2.Encaminhar solicitação de reequilíbrio 
econômico-financeiro à Central de 
Contratações. 

Fiscais e gestor do Contrato ou Ata de Registro 
de Preços. 

 

Risco 2: Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da Contratada. 

Causa: Fiscalização / Gestão do Contrato prejudicada pela ocultação de informações 
operacionais por parte do contratado. 

Dano/Consequência: Não entrega do produto ofertado; Atraso na(s) entrega(s). 

Referente à Matriz de Risco 

Probabilidade: (  ) Muito baixo       (X) Baixo        (   ) Médio        (   ) Alto        (   ) Muito Alto                 

Impacto: (  ) Muito baixo       (  ) Baixo        (   ) Médio       (X) Alto         (   ) Muito Alto                 

Classificação: (  ) Risco Baixo       (   ) Risco Médio        (X) Risco Alto       (   ) Risco Extremo 

Ação Preventiva Responsável 

1.Prever penalidades no Termo de 
Referência, por descumprimento de 
cláusulas contratuais. 

Equipe de planejamento da contratação. 

2.Realizar reunião inicial do contrato para 
clareza acerca da prestação de serviços. 

Fiscais e gestor do Contratou Ata de Registro 
de Preços. 

Ação de Contingência  Responsável 

1.Solicitar a aplicação das penalidades 
previstas no Termo de Referência. 

Fiscais e gestor do Contrato ou Ata de Registro 
de Preços. 

2.Realizar pagamento conforme material 
fornecido. 

Departamento de Finanças, Orçamento e 
Contabilidade. 
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Risco 3: Inadimplência Fiscal e Tributária pela Contratada. 

Causa: Não recolhimento do imposto (ou tributo) devido. 

Dano/Consequência: Atraso na(s) entrega(s); rescisão do contrato. 

Referente à Matriz de Risco 

Probabilidade: (  ) Muito baixo   (X) Baixo       (   ) Médio      (   ) Alto       (   ) Muito Alto                 

Impacto: (  ) Muito baixo     (   ) Baixo   (X) Médio       (   ) Alto        (   ) Muito Alto                 

Classificação: (  ) Risco Baixo     ( X ) Risco Médio     (   ) Risco Alto       (   ) Risco Extremo 

Ação Preventiva Responsável 

1. Fiscalizar preventivamente e 
ostensivamente o cumprimento do Contrato 
ou Ata de Registro de Preços Exigência da 
documentação de regularidade fiscal da 
Contratada. 

Fiscais e gestor do Contrato ou Ata de Registro 
de Preços. 
 

2. Exigência da documentação de 
regularidade fiscal da Contratada. 

Departamento de Finanças, Orçamento e 
Contabilidade. 

Ação de Contingência  Responsável 

1.Suspensão do pagamento até a 
regularidade fiscal. 

Departamento de Finanças, Orçamento e 
Contabilidade. 

 
MATRIZ DE RISCO 

IM
P

A
C

T
O

 

1 Muito Alto           

2 Alto           

3 Médio           

4 Baixo           

5 Muito Baixo            

  

Muito Baixo  Baixo Médio Alto Muito Alto 

1 2 3 4 5 

PROBALIDADE 

 

Legenda dos Níveis de 
Risco: 

  Nível de Risco Baixo 

  Nível de Risco Médio 

  Nível de Risco Alto 

  Nível de Risco Extremo 
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ANEXO II – CARTA PROPOSTA 

À 

Central de Contratações do Estado do Ceará 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ________ 

A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus 
anexos. 

1. Identificação do licitante: 

 Razão Social: 

 CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

 Endereço completo: 

 Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 
domicílio): 

 Telefone, celular, fax, e-mail: 

 

2. Condições Gerais da Proposta: 

 A presente proposta é válida por _____ (_____) dias, contados da data de sua 
emissão. 

 

3. FORMAÇÃO DO PREÇO 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Máscara Descartável Uso Geral Material: 
Tnt (Tecido Não Tecido) Tipo Fixação: 
Contorno Total, Com Elástico 
Características Adicionais: Proteção De 
Barba E Bigode Tamanho: Único Caixa 
com 50 unidades 

CAIXA C/ 
50 UND 

 

750 
  

2 

Luva P/ Procedimento De Saúde Não 
Cirúrgico C/ Anvisa Material: Borracha 
Natural - Látex Superfície: Superfície 
Lisa Formato: Ambidestra Pó: Com Pó 
Bioabsorvível Cor: C/ Cor Tamanho: 
Extra Pequeno - Pp Esterilidade: Não 
Estéril, Uso Único Caixa com 100 
unidades 

CAIXA C/ 
100 UND 

 

215 
  

3 

Luva P/ Procedimento De Saúde Não 
Cirúrgico C/ Anvisa Material: Borracha 
Natural - Látex Superfície: Superfície 
Lisa Formato: Ambidestra Pó: Com Pó 
Bioabsorvível Cor: C/ Cor Tamanho: 
Pequeno - P Esterilidade: Não Estéril, 
Uso Único Caixa com 100 unidades 

CAIXA C/ 
100 UND 

 

305 
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4 

Luva P/ Procedimento De Saúde Não 
Cirúrgico C/ Anvisa Material: Borracha 
Natural - Látex Superfície: Superfície 
Lisa Formato: Ambidestra Pó: Com Pó 
Bioabsorvível Cor: C/ Cor Tamanho: 
Médio - M Caixa com 100 unidades 

CAIXA C/ 
100 UND 

 

1022 
  

5 

Luva P/ Procedimento De Saúde Não 
Cirúrgico C/ Anvisa Material: Borracha 
Natural - Látex Superfície: Superfície 
Lisa Formato: Ambidestra Pó: Com Pó 
Bioabsorvível Cor: C/ Cor Tamanho: 
Grande - G Esterilidade: Não Estéril, 
Uso Único Caixa 100 unidades 

CAIXA C/ 
100 UND 

 

100 
  

6 

Algodão Uso Em Saúde Tipo: Hidrófilo 
Material: Fibras De Algodão Purificado 
Apresentação: Manta Sanfonada 
Esterilidade: Não Estéril Embalagem 500 
G 

EMBALA-
GEM C/ 
500 G 

 

95 
  

7 

Gaze Uso Em Saúde Modelo: 
Compressa C/ Dobras E Camadas , 
Material: Tecido Sintético Misto , 
Densidade: Cerca De 13 Fios / Cm2 , 
Radiopacidade: Sem Elemento 
Radiopaco, Dimensão Fechada: Cerca 
De 7,5 X 7,5 Cm , Esterilidade: Estéril, 
Uso Único Pacote com 10 unidades 

PCT C/ 10 
UND 

 

10.000 
  

8 

Fita Adesiva P/ Sutura Tipo: Sutura 
Cutânea Adesiva Material: Dorso Em 
Não Tecido Dimensões: Cerca De 2,5 X 
12,5 CM Formato: Em Tira Esterilidade: 
Estéril Unidade 

UND 

 

130 
  

9 

Lençol Descartável Uso Hospitalar 
Matéria Prima: 100% Fibra Celulose 
Natural Dimensões: Cerca De 70 Cm X 
50 M Apresentação 1: Em Rolo 
Adicionar Unidade 

UND 

 

850 
  

10 
Álcool Etílico Tipo: Hidratado Teor 
Alcoólico: 70%_(70°Gl) Apresentação: 
Líquido Frasco 1000 ML 

FRASCO 
1000ML 

 

730 
  

11 

Avental Material: Tnt Modelo: Unissex 
Tipo: Impermeável Características 
Adicionais: Manga Longa, Punho Com 
Elástico, Tira Na Cintura Tamanho: 
Único Pacote com 10 unidades 

PCT C/ 10 
UND 

 

400 
  

12 

Vestimenta Hospitalar Esterilidade: Não 
Estéril, Descartável Tipo: Avental / 
Camisola / Bata Material: Não Tecido 
100% Polipropileno - Tipo Sms 
Gramatura: Cerca De 50 G/M2 Tipo 
Manga: S/ Manga Modelo Camisola: 
Ajustável C/ Abertura Na Frente Ou 
Costas Tamanho: Adulto Grande (G) 
Característica: C/ Cor, Unissex Unidade 

UND 

 

580 
  

13 
Corante Tipo: Lugol Fraco Aspecto 
Físico: Líquido Características 
Adicionais: Solução A 2% Litro 

LITRO 

 

4 
  

14 
Ácido Acético Concentração*: A 5% 
Forma Farmacêutica: Solução Aquosa 
Litro 

LITRO 
 

4 
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15 

Gel Para Exame Médico Composição: A 
Base De Água Aplicação: Condutor 
Características Adicionais: Ph Neutro 
Esterilidade: Estéril Galão com 5 litros 

GALÃO C/ 
5 LITROS 

 

30 
  

16 
Fita Adesiva Material: Crepe Tipo: 
Monoface Largura: 18 MM Comprimento: 
50 M Unidade 

UND 
 

250 
  

17 

Caixa Plástica Material: Plástico 
Resistente Comprimento: 56,50 CM 
Largura: 38,50 CM Altura: 37 CM 
Transmitância: Transparente 
Características Adicionais: Tampa E 
Travas Tipo: Caixa Organizadora 
Capacidade: 56 L Unidade 

UND 

 

12 
  

18 

Curativo Cutâneo Modelo: Tipo Pós - 
Punção Componente 1: C/ Almofada 
Fibra Sintética Componente 2: Base 
Adesiva Dimensão: Cerca De 2,5 CM 
Esterilidade: Uso Único Unidade 

UND 

 

10.000 
  

19 

Lâmpada infravermelha, potência 
nominal: 150 W, tensão nominal: 220 V, 
aplicação: para fisioterapia, termoterapia 
e fototerapia 
Unidade 

UNID 

 

10 
  

   
 

   

 

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as 
penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica. 

 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços nº ___ /20__ 

Pregão Eletrônico nº _______________ 

Processo nº________________ 

Aos __ dias do mês de ________ de 20__, na sede da ______________, foi lavrada a 
presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico nº 
________________ do respectivo resultado homologado, publicado no Diário Oficial do 
Estado em __/__/20__, às fls ____, do processo nº______________, que vai assinada 
pelo titular do(a) ____________, gestor(a) do Registro de Preços, pelos representantes 
legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a 
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando futuras e eventuais 
aquisições de material de consumo/insumos de uso diário que visa atender as Células de 
Acupuntura, Análises Clínicas, Serviço Social, Clínica Médica, Enfermagem, Fisioterapia, 
Fonoaudiologia, Nutrição, Odontologia, Pilates, Psicologia, Psicopedagogia e Terapia 
Ocupacional do Departamento de Saúde e Assistência Social - DSAS, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de 
Referência do edital do Pregão Eletrônico nº 09/2026 que passa a fazer parte desta Ata, 
com as propostas de preços apresentadas pelos detentores de preços registrados 
classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 13.138/2025. 

1.2. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente 
por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação 
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de 
condições. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente instrumento fundamenta-se: 

I- No Edital de Licitação nº 09/2026 – Pregão Eletrônico. 

II- Ato Normativo nº 327, de 31 de março de 2023. 

III- Nos termos do Decreto Estadual nº 35.323, de 24/02/2023, publicado D.O.E de 
28/02/2023 e suas alterações. 

IV- Na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3. DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA E DOS PARTICIPANTES 

3.1. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora desta Ata, o controle e a administração 
do sistema de registro de preços, em especial o contido no art. 17 do Decreto nº 
35.323/2023. 
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3.2. O órgão ou entidade gerenciadora desta Ata será o Departamento de Saúde e 
Assistência Social - DSAS  

3.3. Os órgãos e entidades participantes desta ata de registro de preços poderão realizar 
contratações decorrentes de remanejamento de quantitativos ou valores cedidos por 
outros participantes, mediante autorização, disponibilizada pela ALECE, desde que 
limitadas ao objeto licitado. 

3.4. Aos órgãos e entidades participantes, competem observar o contido no art. 18 do 
mesmo decreto de que trata o subitem 3.1 acima. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência desta ata, os órgãos ou entidades do Poder Executivo estadual  
participantes desta ou na condição de interessados, poderão realizar contratações 
decorrentes de remanejamento de quantitativo ou valores cedidos por outros 
participantes, mediante autorização prévia do órgão ou entidade gerenciadora, 
dispensada a elaboração do ETP. 

4.1.1. Caso o remanejamento seja para entrega de bem em município diferente do 
estabelecido no edital, caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela fixadas, optar pela aceitação ou não do remanejamento dos itens. 

4.1.2. Os órgãos e entidades do Poder Executivo estadual e de outros entes federativos, 
não participantes desta ata de registro de preços, poderão realizar contratações 
decorrentes desta, na condição de interessados sem remanejamento, mediante 
autorização prévia do órgão ou entidade gerenciadora e do detentor do preço registrado. 

4.1.2.1. A faculdade conferida de que trata este subitem estará limitada a órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que, na condição de não 
participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo estadual. 

4.1.3. A adesão a ata observará os seguintes requisitos: 

I- Apresentação de justificativa da vantagem da adesão; 

II- Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

III- Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do detentor do 
preço registrado. 

4.1.3.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão do detentor do preço registrado. 

4.1.3.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou instrumento equivalente ou à 
sua capacidade de gerenciamento. 

4.1.3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) do total dos quantitativos dos itens registrados para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.1.3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 
o subitem anterior não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
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item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.1.4. O órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, contados a partir da autorização do órgão ou entidade 
gerenciadora, observado o prazo de vigência da ata. 

 

5. DA VALIDADE DA ATA, DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE E 
DO CADASTRO DE RESERVA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, conforme art. 15 do Decreto 
Estadual nº 35.323/2023, alterado pelo art. 2º do Decreto Estadual nº 36.863/2025, será 
de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre as partes e 
comprovado o preço vantajoso, nas mesmas condições, quantidades e valores. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou valores fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3. A duração da contratação decorrente desta ata de registro de preços é de até 30 
(trinta) dias, contado do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento 
equivalente, na forma do inciso X do art. 6º c/c inciso II do art. 95 da Lei n° 14.133/2021. 

5.3.1. O instrumento equivalente de contrato deverá ser assinado no prazo de vigência 
desta ata. 

5.4. Na formalização do instrumento equivalente de contrato deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.5. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas no edital e 
na Lei nº 14.133/2021. 

5.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.5.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital. 

5.5.3. Serão observadas ainda as seguintes condições para a formalização da ata de 
registro de preços:  

I- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, que oferecer na 
proposta o quantitativo máximo estabelecido no Termo de Referência. 

II- Será incluído na ata, na forma do anexo único, o registro dos licitantes que: 

a) Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação, que comporão o cadastro de reserva; e 

b)  Mantiverem sua proposta original.  

III- Será obedecida nas contratações a ordem de classificação dos licitantes registrados 
na ata. 

a) O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
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impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6. A convocação dos licitantes do cadastro de reserva ocorrerá quando o licitante 
vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas 
no edital, ou na hipótese do cancelamento do preço registrado na forma do art. 25 do 
Decreto nº 35.323/2021. 

5.6.1. A habilitação dos licitantes do cadastro de reserva somente será realizada quando 
caracterizada a necessidade da contratação. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no Diário Oficial do 
Estado e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Na hipótese da inexistência do cadastro de reserva, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I- Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

II- Adjudicar e firmar o instrumento equivalente de contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor do preço para 
a contratação, nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a demanda pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

 

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, DA 
NEGOCIAÇÃO, DA SUBSTITUIÇÃO DA MARCA OU MODELO E DA ALTERAÇÃO DE 
DADOS CONSTITUTIVOS DO DETENTOR DE PREÇOS. 

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata, exceto 
em decorrência das disposições contidas no art. 23 do Decreto nº 35.323/2023. 

6.1.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos 
detentores de preços, os quais estão relacionados no anexo único desta ata e servirão de 
base para futuras contratações, observadas as condições de mercado. 

6.1.2. Os preços registrados poderão ainda ser alterados ou atualizados em caso de 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

6.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o detentor 
do preço registrado será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. Nesta hipótese, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará os detentores de preços do cadastro de reserva ou, se não 
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houver, os remanescentes que atenderem os termos do disposto nos §§ 3º, 5º e 6º do art. 
12 do Decreto nº 35.323/2023, na ordem de classificação, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento dos itens registrados, ou se for o caso, da Ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.4. Caso haja alteração do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora 
comunicará o fato aos órgãos ou entidades participantes. 

6.4.1. A alteração do preço registrado não altera automaticamente o preço do contrato ou 
instrumento equivalente decorrente da ata de registro de preços, cuja revisão deverá ser 
feita pelo órgão ou entidade contratante, observadas as disposições legais incidentes 
sobre o contrato ou instrumento equivalente. 

6.5. O detentor do registro de preços poderá solicitar ao órgão ou entidade gerenciadora: 

I - Substituição da marca ou modelo do item registrado por outra equivalente ou de 
qualidade superior, mantendo o mesmo preço e as mesmas especificações, desde que 
comprovada a inviabilidade do fornecimento da marca ou modelo originalmente registrado 
e que permaneça vantajosidade para a Administração; 

II - Alteração da razão social ou outro dado constitutivo, mediante apresentação de termo 
aditivo ao documento de constituição da empresa. 

6.5.1. No caso de deferimento às solicitações, o órgão ou entidade gerenciadora fará a 
alteração na ata e comunicará aos órgãos ou entidades participantes. 

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O registro de preços será cancelado nas hipóteses previstas no art. 25 do Decreto nº 
35.323/2023. 

7.2. O cancelamento de preço registrado, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, e sua comunicação será feita por escrito, juntando-se a cópia nos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor do preço 
registrado, a comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado 
(DOE), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 

7.4. Antes de cancelar o item ou revogar a ata, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
tomar providências no sentido de que não haja descontinuidade no fornecimento de bens. 

7.5. Não sendo conveniente realizar novo processo de registro de preços, o órgão ou 
entidade gerenciadora deverá apresentar aos órgãos ou entidades participantes as 
justificativas que motivaram a não realização do mesmo e orientar sobre as ações para o 
novo processo de contratação. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora aplicar, garantidos a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
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registro de preços ou nas obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, conforme disposto no art. 17, IV do Decreto nº 35.323/2023 alterado pelo 
art. 2º do Decreto nº 36.863/2025. 

8.2. As sanções previstas no subitem anterior, serão aplicadas ao adjudicatário que 
injustificadamente se recusar assinar a ata de registro de preços, caracterizando-se o 
descumprimento total das obrigações assumidas. Aplica-se as mesmas sanções, aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro de preços e os remanescentes com preços 
registrados. 

8.3. O detentor de preço registrado recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Estadual (DAE), ou se for o caso, por meio de depósito bancário podendo 
ser substituído por outro instrumento legal, em nome do contratante, se não o fizer, será 
cobrada em processo de execução. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais da contratação, tais como o prazo para entrega e recebimento do 
objeto, obrigações do contratante e contratado, condições de pagamento, penalidades e 
demais condições, encontram-se definidas no Termo de Referência. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade, conforme §6º do art. 20 do 
Decreto nº 35.323/2023. 

10. DO FORO 

Fica eleito o foro do município da contratante, para conhecer das questões relacionadas 
com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários: 

Órgão ou Entidade 
Gerenciadora da Ata. 

Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura 

      

 

Detentores  
Adjudicatários do Reg. 

de Preços  

Nome do 
Representante 

Cargo CPF RG Assinatura 

      

      

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos órgãos e entidades participantes, se houver.  

 

Fortaleza/CE, ___ de ___________ de 20___ 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /20__ – MAPA DE 
PREÇOS DOS BENS 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada 
entre o órgão ou entidade gerenciadora da ata e os fornecedores, cujos preços estão a 
seguir registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 09/2026.  

Constam ainda registrados os preços dos fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário e os que mantiveram sua proposta original: 

 

Relação dos fornecedores adjudicatários. 

Item 
Cód 
Item 

Especificação do Item 
(se for o caso,incluir 
marca e/ou modelo e 

prazo de garantia) 

Fornecedores  Unid Quant. Máx 
Quant. 
Min. 

Preço Registrado 

        

        

 

Relação dos Órgãos e Entidades Participantes da Ata. 

Seq Órgão/Entidade ENDEREÇO 

1   

2   

 

Relação de fornecedores, segundo a ordem de classificação, que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais aos do adjudicatário (Cadastro de Reserva). 

Item 
Cód 
Item 

Especificação do Item 
(se for o caso,incluir 
marca e/ou modelo e 

prazo de garantia) 

Fornecedores  Unid Quant. Máx Quant. Min. 
Preço 

Registrado 

        

        

 

Relação de fornecedores, segundo a ordem de classificação, que mantiveram sua 
proposta original (Remanescentes): 

Item 
Cód 
Item 

Especificação do Item 
(se for o caso,incluir 
marca e/ou modelo e 

prazo de garantia) 

Fornecedores  Unid Quant. Máx Quant. Min. 
Preço 

Registrado 
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